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Comissão de Constituição e Justiça 

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2014.


[bookmark: _GoBack]Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2014, às onze horas e cinquenta e quatro minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Robério Negreiros, abre a Oitava Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Aylton Gomes e Cláudio Abrantes. O Presidente comunica a ausência justificada do Deputado Chico Leite e da Deputada Eliana Pedrosa, esta presente à reunião antes do seu início, mas que precisou se ausentar em razão de possível derrubada no Condomínio Estâncias Quintas da Alvorada. São aprovadas as Atas da 6ª Reunião Ordinária, realizada em 15/04/2014, da Audiência Pública, realizada em 16/04/2014, e da 7ª Reunião Ordinária, realizada em 22/04/2014, com as suas assinaturas pelos presentes. O Deputado Aylton Gomes solicita a inclusão, como extrapauta, das emendas à Proposta de Emenda à lei Orgânica nº 57 de 2013, de sua relatoria. O Presidente acata o pedido e passa à discussão da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 57, de 2013 – emendas nº 24, 25, 26 e 27 da CEPELO, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes. que “altera a Lei Orgânica do Distrito Federal para adaptá-la à Constituição da República Federativa do Brasil e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade das emendas nº 24, 25, 26 e 27 – CEPELO, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Cláudio Abrantes solicita a discussão dos itens 11, 12 e 13, atendendo aos pedidos dos autores das proposições, apesar do adiantado da hora. O Deputado Aylton Gomes assume a Presidência e coloca em votação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 252, de 2014, de autoria do Deputado Rôney Nemer, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Cláudio Abrantes, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jorge Shyu Guang Pu”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, discute-se o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 139, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Murillo de Aragão”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 216, de 2013, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “concede Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Gisèle Santoro”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros reassume a Presidência e comunica que a Mesa Diretora, por meio do Memorando Circular nº 91/2014, informa da realização da XVIII Conferência Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais, com a utilização das salas de reuniões da Casa, e solicita que as Comissões não realizem sessões entre os dias 6 e 8 de maio. Em atendimento ao pedido da Mesa, a Comissão decide pelo cancelamento da reunião prevista para o dia 6 de maio. Em seguida, o Presidente informa sobre os procedimentos que tem tomado em relação à segurança da tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 79, de 2013 – LUOS, de sua relatoria na CDESCTMAT e que aguarda o parecer da Procuradoria Geral da CLDF sobre a continuidade da tramitação. Os demais itens da pauta tiveram sua votação adiada para a próxima reunião: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 65, de 2014, de autoria do Deputado Joe Valle e outros, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera o Artigo 280 da Lei Orgânica do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 597, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre o fornecimento de informações sobre obras em andamento nas circunscrições das Administrações Regionais do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1021, de 2012, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação do óbito de servidor público da União e do Distrito Federal, pelos cartórios de registro civil de pessoas naturais, ao órgão público ao qual se encontrava vinculado”; PROJETO DE LEI Nº 1133, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “altera a Lei Federal nº 6.945, de 14 de setembro de 1981, que institui a Taxa de Limpeza Pública no Sistema Tributário do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1144, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “determina a reserva de vagas para motocicletas nos estacionamentos públicos e privados do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1329, de 2013, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre a data comemorativa do Dia do Trilheiro no Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1565, de 2013, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “inclui no Calendário de Eventos Oficiais do Distrito Federal a Feira de Beleza Hair Brasília and Beauty”; PROJETO DE LEI Nº 186, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “torna obrigatório o envio ao DETRAN-DF de relação de registros de óbitos para fins de cancelamento da Carteira Nacional de Habilitação – CNH”; PROJETO DE LEI Nº 883, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “proíbe o tratamento discriminatório às gestantes e às lactantes com bebês com até 6 meses de idade que participam de concursos públicos de provas ou de provas e títulos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 1608, de 2013, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “declara o Cine Drive-In de Brasília Patrimônio Cultural do Distrito Federal”. O Deputado Robério Negreiros encerra a reunião às doze horas e três minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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